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CLÁUSULA DE ADAPTAÇÃO DE CASA E/OU VEÍCULO (ADPT) 

 
1. OBJETIVO 

1.1. Esta Cláusula, desde que contratada, garante o reembolso das despesas havidas com a adequação da 
residência habitual do segurado ou em seu veículo particular, limitado ao valor do capital segurado 
contratado para esta garantia, caso o segurado titular do seguro venha, por determinação de um 
médico, necessitar desta alteração e/ou modificação, em virtude de lesão física, causada por 
acidente pessoal devidamente coberto, exceto se decorrente de Riscos Excluídos, observados os 
demais termos desta Cláusula, das Condições Gerais e as demais Disposições Contratuais. 
 

1.2. As despesas com a referida adequação supra devem ter ocorrido em até 18 (dezoito) meses a 
contar do acidente coberto, ocorrido durante a vigência da apólice.  

2. DEFINIÇÃO 

2.1. Alteração de Casa: todas as mudanças na residência habitual do Titular do seguro que são necessárias 
para tornar o local de moradia acessível e habitável para o mesmo diante da ocorrência do Acidente 
Pessoal coberto.  
 

2.2. Modificação de veículo: todas as alterações no veículo de uso particular do Titular do Seguro que são 
necessárias para tornar o veículo acessível para que o segurado possa guia-lo.  

 
2.3. Residência Habitual: residência onde o titular do seguro more de forma habitual. Não são consideradas 

como residência habitual as casas de veraneio do segurado principal.  
 

2.4. Veículo Particular: veículo automotor de 4 (quatro) rodas, com capacidade máxima para 9 (nove) 
passageiros, fabricado para andar em ruas e rodovias públicas.  

3. RISCOS EXCLUÍDOS 

3.1. Além dos riscos expressamente excluídos apresentados no Conceito de Acidente Pessoal, estão 
também excluídos da presente Cláusula, os eventos ocorridos em consequência, direta ou 
indireta de e/ou relacionados a: 

a) uso de material nuclear para quaisquer fins, ainda que ocorridos em testes, experiências ou 
no transporte de armas e/ou projéteis nucleares, incluindo explosões nucleares provocadas 
ou não, bem como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou 
ionizantes; 

b) atos ou operações de guerra civil, química ou bacteriológica, declaradas ou não, invasão, 
hostilidade, insurreição de poder militar ou usurpado, guerrilha, revolução, agitação, motim, 
revolta, sedição, sublevação, atos de terrorismo ou outras perturbações da ordem pública e 
delas decorrentes, excetuando-se os casos de prestação de serviço militar ou de atos de 
humanidade em auxílio de outrem; 

c) acidentes ocorridos anteriormente à contratação do seguro; 
d) suicídio ou sua tentativa nos 2 (dois) primeiros anos de vigência, ou da recondução do 

contrato, quando suspenso, contados: 
- do início de vigência individual do seguro; ou 
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- da solicitação de aumento de Capital Segurado feita exclusivamente pelo 
Segurado/Estipulante. Nesta hipótese a exclusão somente se aplica à diferença do 
Capital Segurado aumentado; 

e) atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo Beneficiário ou pelo representante legal, 
de um ou de outro, ou ainda pelos sócios controladores, dirigentes e administradores do 
Estipulante; 

f) tufões, furacões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões 
da natureza; 

g) epidemias, pandemias, envenenamento de caráter coletivo ou qualquer outra causa física 
que atinja maciçamente a população, assim declaradas por órgão competente; 

h) perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie; 
i) prática de atos reconhecidamente perigosos que não sejam motivados por necessidade 

justificada, excetuando-se os casos que provierem da utilização de meios de transporte mais 
arriscados, de prestação de serviço militar, da prática de esporte ou de atos de humanidade 
em auxílio de outrem; 

j) eventos causados exclusivamente pela não utilização, pelo Segurado, de equipamentos de 
segurança exigidos por lei; 

k) eventos causados exclusivamente pela ausência de habilitação do Segurado para condução 
de veículo automotor; 

l) Acidente Vascular Cerebral; 
m) eventos em que o Segurado tenha intencionalmente atentado contra a vida e integridade 

física de outrem, consumado ou não, exceto em caso de legítima defesa ou assistência à 
pessoa em perigo; 

n) exercícios de atividades a bordo de aeronaves que não sejam as de linhas regulares;  
o) as lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por esforços repetitivos ou 

microtraumas cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito com os mesmos, assim 
como as lesões classificadas sob a nomeclatura de LER - DORT - LTC, ou similares que 
venham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem como as suas conseqüências pós-
tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo. Igualmente estão excluídas desta 
cobertura, as situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou 
assemelhadas, como "invalidez acidentária", nas quais o evento causador da lesão não se 
enquadre integralmente no conceito de Acidente Pessoal. 

 

4. CAPITAL SEGURADO 
 
4.1 O Capital Segurado para esta Cláusula será estabelecido contratualmente e deverá constar nos respectivos 

Certificados Individuais do Seguro. 
 

4.1. Considera-se como data do evento, para efeito de determinação do Capital Segurado, a data do efetivo 
dispêndio pelo segurado. 

 

5. INÍCIO DE VIGÊNCIA DESTA CLÁUSULA 
 

5.1. A garantia compreendida por esta Cláusula começa a vigorar, para todos os Segurados da Apólice, 
simultaneamente com o início de vigência da Apólice, ou em data posterior, por meio de aditivo, quando 
esta Cláusula for contratada após entrada em vigor da Apólice e enquanto se mantiver vigente. 

6. CESSAÇÃO DE COBERTURA DESTA CLÁUSULA  
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6.1. Para fins desta cobertura se aplicam as hipóteses previstas nos itens 10, 11 e 19 das Condições 
Gerais. 

 
7. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA 

 
7.1. Esta Cláusula abrange os eventos ocorridos em território nacional, salvo Disposições Contratuais em 

contrário. 

 

8. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

8.1. Para a análise do pagamento da Indenização, respeitado o disposto nas Condições Gerais item 17., 
deverão ser apresentados os respectivos documentos básicos, a seguir relacionados: 

 formulário “Aviso de Sinistro” devidamente preenchido e assinado pelo Estipulante e pelo médico 
que atendia o Segurado regularmente, com indicação da especialidade e CRM; 

 formulário “Autorização para Crédito de Indenização”, devidamente preenchido e assinado pelo 
Estipulante; 

 cópias do RG (cédula de identidade) e CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) do Segurado;  
 cópia da Ficha de Registro de Empregado 
 cópia dos 3 (três) últimos comprovantes de salário; 
 Relatório médico devidamente preenchido, assinado e carimbado pelo médico assistente, com firma 

reconhecida, detalhando a natureza da lesão, e a necessidade da adequação de casa ou 
modificação do veículo de uso particular, informando sempre se o paciente encontra-se em alta 
médica definitiva e anexando os exames realizados pelo Segurado.  

 cópia do BO (Boletim de Ocorrência) policial, se houver;  
 Comunicado de Acidente do Trabalho (CAT), quando o caso exigir;  
 cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação), em caso de acidente com veículo dirigido pelo 

Segurado; 
 cópia do Laudo do Exame de Dosagem Alcoólica e/ou Toxicológico, se realizado(s); 
 Declaração de residência habitual e comprovante de residência do mês anterior ao sinistro;  
 Certidão de propriedade do veículo;  
 Laudo, emitido pela empresa responsável pelas adequações com o detalhamento dos serviços 

prestados; 
 Notas fiscais originais para comprovação dos gastos. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. Esta Cláusula faz parte integrante das Condições Gerais da Apólice. As normas constantes desta 

Cláusula, por serem mais específicas, prevalecem sobre quaisquer dispositivos existentes nas 
Condições Gerais que, em relação a esta Cláusula, têm função subsidiária.  

  


